
 LEI Nº 6.985, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno situado na Avenida Lucy Mesquita de Araújo (Ex-Avenida 01, de acordo com a Lei nº 2.324, de 5 de abril de 1988), esquina com as ruas Vereador Antônio Tolentino Caixeta e Euclides Gonçalves de Brito (Ex-Rua 03, de acordo com  a Lei nº 4.648,  de 01 de dezembro de 1998) e Avenida Ermelinda Artiaga de Sousa (Ex-Avenida 02, de acordo com a Lei nº 2.243, de 14 de agosto de 1987), no Bairro Guanabara, com uma área de 7.180,80 m² (sete mil, cento e oitenta metros e oitenta centímetros quadrados), medindo 63,00 metros de frente para a Avenida Lucy Mesquita de Araújo, 56,68 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta, 120,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Avenida Ermelinda Artiaga de Sousa e 120,00 metros pelo fundo confrontando com a Rua Euclides Gonçalves de Brito, de propriedade do Município de Patos de Minas – MG, caracterizado como Praça, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob numero 4-17.800, Livro 2-AAQ,  inscrito na Gerencia de Informações Técnicas sob nº 13-108-0120-000-000, tornando-o bem de uso dominical.

Parágrafo único. O imóvel descrito neste artigo destina-se a  instalação da nova sede da Justiça Federal – Subseção Judiciária  de Patos de Minas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de outubro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

 Prefeito Municipal
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